
CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 181114 - SP (2021/0215535-8)

RELATOR : MINISTRO ANTONIO CARLOS FERREIRA
SUSCITANTE : HOSPITAL VIVER EIRELI - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
ADVOGADOS : RICARDO CÉSAR DOSSO - SP184476

ANA CRISTINA DE PAIVA FRANCO TOLEDO E OUTRO(S) - 
SP148596
NATÁLIA MARQUES DE OLIVEIRA - SP407375

SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 9A VARA CÍVEL DE RIBEIRÃO 
PRETO - SP

SUSCITADO : JUÍZO FEDERAL DA 1A VARA DE RIBEIRÃO PRETO - SJ/SP
INTERES. : FAZENDA NACIONAL
 

DESPACHO

 

Intime-se o suscitante para que, em 5 dias, junte aos autos peça 
indispensável ao desate da controvérsia, qual seja: a decisão proferida pelo JUÍZO DA 1ª 
VARA FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO (SJ-SP), que "determinou a penhora via 
SISBAJUD do valor de R$ 27.273,32 (vinte e sete mil duzentos e setenta e três reais e 
trinta e dois centavos)"  (fl. 4).

Publique-se.

Brasília, 16 de julho de 2021.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS 
Presidente
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